PROJETO DE LEI N°  09/2019                     
Denomina via pública Municipal e dá outras providências.

Du Sorocaba vereador na cidade de São Pedro, no uso da atribuição que são conferidas por Lei;
PROPÕE:

Art. 1° - Fica denominada como “TRAVESSA JOSÉ ROSENDO DOS SANTOS” a Travessa 03 que fica entre as ruas Carlos Roberto Maroti e Menoti Betone, no Bairro Nova São Pedro II,  na cidade de São Pedro, conforme croqui anexo.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal tomará as providências necessárias para a execução desta lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Pedro, 29 de janeiro de 2017.
Du Sorocaba        
Vereador                      
JUSTIFICATIVA
José Rosendo dos Santos nascido na cidade de São Miguel dos campos Alagoas, casado com Maria Aparecida dos Santos, obtendo desta união Sibeli Santos Moreira, Sibério Rosendo dos Santos, Simone Rosendo dos Santos e Silas Rosendo dos Santos, o homem simples trabalhador, muito honesto, alegre sempre de bem com a vida, fazia amigos onde passava sua alegria cativante, gostava de pescar com os amigos, um pai que sempre queria o melhor prós filhos, adorava uma roda de amigos pra cantar uma moda de viola, muito amado por todos aqui no bairro.

A família mora em São Pedro há 29 anos, onde José Rosendo trabalhou na prefeitura Municipal de São Pedro, mas gostava mesmo era de trabalhar no cuidar de chácaras e na obra civil como pedreiro e em 08 de dezembro 2011 foi morar com Deus com 63 anos.

Portanto senhores, proponho esta propositura como forma de homenagem a família do senhor José Rosendo dos Santos e peço a aprovação pelos nobres edis. 
Atenciosamente.

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2019
Du Sorocaba                              

Vereador
